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EDITAL DE _!-,ICITAÇÃC? PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGAO ELETRONICO SRP Nº PE-006/2023 - DIVERSAS 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, através do Pregoeiro, Sr. Kleison Wilton 
Rodrigues Pereira, nomeado pela Portaria Nº. 002/ 2023, de 02 de .Janeiro de 2023, e assessorada pelos 
servidores: Socorro Alves Lima (Equipe de Apo io) e Luís Carlos Oliveira dos Reis (Equipe de Apoio), 
nomeados pela mesma portaria, torna público que a par tir do dia público 21 de Julho de 2023 às 
17h00min (horário de Brasília), através do endereço eletrônico 
https: //bllcompras.com /Home/ PublicAccess (Bolsa de Licitações e Leilões) ·'~\cesso I dcnti 6cado 
no link - acesso publico", cm sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os 
procedimentos de recebimen to das propostas de preços e que no dia 03 de Agosto de 2023 as 08:00min 
(horário de Brasília) encerra o procedimen to de recebimen to de propostas preços; e que a partir das 
08h01min dará início à classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00min (horário de 
Brasília) iniciará a formaJjzação de lances e documentos de habili tação da licitação moda]jdadc 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE-006/2023-DIVERSAS, iden tificado abaixo, objetivando a melhor 
proposta de menor preço por lote, mediante as co ndições estabelecidas no presente edital, tudo de acordo 
com a Lei Fe<leral nº 10.S20, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem corno subsi<liaria a 
Lei nº 8.666, <le 21 / 06 / 1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11 / 09 / 1990 
- Código de Defesa do Consumidor, D ecreto nº 6.204/07 , Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 
de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 201 4, Lei Complementar nº l .S.S / 2016, de 27 de 
outubro de 2016, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal 12.440 de 07 de 
julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do T rabalho e Decreto Municipal nº. 
017 / 20 17 de 20 de março de 2017, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições cstabclcci<las 
no presente edital e seus anexos. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme 
abaixo: 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS PARTICIPANTES DAARP: SECRETARIA D E SAÚDE / 
SECRETA RIA D E r\ SSISTÊNCl A SOCIAL / SECRETARIA D E O BRAS, l NFRAESTRUTURA, 
RECURSOS HHIDRICO S, EN E RG IA E SANEAMENT O / SECRET ARI A DE E D UCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECN O LOGIA / SE CRETAlU A DE CULTURA E T URISMO / SCERETARJA DE 
ADMINISTRAÇÃO / SECRETARJA D E GOVERNO / SECRETi\JUJ\ D E AG RICUL TllRI\ E 
PECUÁRIA/ SECRETARIA D E D ESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE. 
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP: SE CRET ARl A D E OBRAS E l NFRAESTRUTU RA. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote. 
FATOR SIGILOSO: O valor es timado desta co ntratação será em caráter sigiloso, conforme art. IS do 
Decreto 10.024/ 19. 
FORNECIMENTO: Por demanda; 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa.Jurídica c.1ue partici pa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juriwca, qualificação técr.ica e econorntco
financcira e regulari dade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da bcitaçàn, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: O Município Je ALTO SANTO que é signatário Jo instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurí<lica à qual fo i adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato.,\.../ 
com a Administração Púbbca; \ 
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PREGOEIRO: Servido r ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Munjcipal , que 
realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habili tação, 
abertura, condução dos procedünentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor 
preço, adjudicação, quando não ho uver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da ec1uipe de 
apoio e recebimento de impugnação ao ed ital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada 
po r, no mínjmo, 02 (do is) servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a 
realização do pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titu lar do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido 
de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, 
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do 
Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de in terposição de recurso, homologar o resultado da 
lic itação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Munic ipal de ALTO SANTO; 
D.O.E.: Diário Oficial do Estado; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, en tidade conveniada co m o 
Município de ALTO SANTO mediante Termo de Apo io Técnico-Operacional em vigor a parcir de 05 
de Janeiro de 2021, https://bllcompras.com/Home/PublicAccess (Bolsa de Licitações e Leilões) 
"Acesso ldentificado no li nk - acesso publico. 

ANEXOS 
ANEXO I - Termo de Referência 
r\ ' EXO 1I - Minuta do Contrato 
ANEXO 111 - Decl aração de Habilitação 
:\NEXO TV - Declaração de Fatos Supervenien tes 
r\NEX O V - D eclaração que não emprega menor de 18 anos 
,\ NEXO VI - l\fodel o de Declaração de enquadramento em regime de tributação 
r\NEXO VIJ - D eclaração de l nexistência de Vínculo empregatício com o Município de ALTO SANTO 
ANEXO VII1 - D ecl aração de E laboração Independente de Proposta 
r\ ' EXO IX - Min uta da Ata de Registro de Preço 
ANEXO X - Mapa de Preços 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Conscitui o objeto da presente licitação a SELEÇÃO DE 
MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DOS VEÍCULOS PERTENCENTES OU VINCULADOS A FROTA DAS 
DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO SANTO, DE ACORDO COM O ANEXO I - TERMO DE 
REFE RÊNCIA DO EDITAL. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS 
BENEFÍCIOS DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.1 . Poderão participar do presente Pregão , toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente 
estabelecida no País, que seja especializada e credenciada para o objeto des te certame e que satisfaça a 
todas as exjgências do presente Edital, especificações e normas, de aco rdo com os anexos relacionados. 
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadas tramento / revaLdaçào junto ao Município de 
,\LTO SANTO/ CE (no CRC) a que se refere o subirem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na 
sede da Comissão Permanente de Licitação, situada à Cel. Simplício Bezerra, 198, Centro, ALTO 
SANTO, Ceará. 
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2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns . Caso 
constatada a comunh ão de sócios, cooperados, direto res ou representantes entre licitantes participantes 
após a abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente 
desclass iftcaclos elo certame, independentemente do preço propos to. 
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que estejam em es tado de in solvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, 
incorporação e liquidação; 
b) Que se encontrem cm processo de cli ssolução , de fusão , de cisão ou de inco rporação; 
c) Que este jam cumprindo suspen são temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a Prefeitura de ALTO SANTO/CE; 
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou co ntratar com a Administração Pública; 
e) Que se apresentem constituidos na forma de empresas em consórcio; 
f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à 

https://bllcompras.com/Home/ PublicAccess " Acesso ldentiftcado no link - acesso publico; 
g) 1\ s pessoas enumeradas no artigo 9º da Lei N º . 8.666/93. 
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da 
Lei Federal N º. 12.846/ 13. 
2.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal Nº. 11.488/ 07, como critério de 
desempate, preferência de con tratação, o previs to n a Lei Complementar N º. 123/ 06, em seu Capítulo V 
- DO ACESSO AOS MERCAD OS/D AS AQ UISIÇÕES P ÚBLICAS. 
2.--t. ! . Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no 
sistema do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada 
com o Município de ALTO SANTO, mediante Termo de Apoio Técnico-Operaciocal em vigor a partir 
de 05 de janeiro de 2021, exercício da preferência e exclusividade prevista na Lei Complementar N º . 
123/ 06, alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar nº 
155/ 2016, de 27 de outubro de 2016. 
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio crt:denciamento 
junto à Bolsa de Lici tações e Lei lões. 
2.5.1 . As regras para credenciamento estarão disponíveis na Bolsa <le Licitações e Leilões constante no 
preâmbulo do edital. 
2.5.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão es tar credenciados junto à Bolsa de 
Licitações e Leilões, e o envio das propostas de preços se dará diretam ente pelas licitantes através de 
pessoas devidamente habilitadas portando senha pessoal. 
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do lici tante. 
2.5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances 
sucessivos de preços , cm nome da licitante, somente se dará mediante prévia dcfinjção de senha privativa. 
2.5.5. É de exclusiva responsabil idade elo usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente o u por seu rep resentante, não cabendo ao Município de ,\ LTO 
SANTO / CE ou à Bolsa de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 
seu uso indevido, ainda que por terceiros. 
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrôn.icu implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
2.5 .7. As microempresas o u empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, 
quanto aos documentos exigidos nes te certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal 
documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete cm sanar o vício , 
no prazo de 05 (cinco) dias L1tei s conforme dispõe o art. 43, § 1 ° da Lei Complementar Nº. 123 / 06. 
2.5.8. A não-regularização da documentação, no prazo leg al previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem pre juízo das sanções previstas no art. 81 da Lei N º. 8.666/93, sendo 
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facultado ao Município de ALTO SANTO / CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presen te procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3. l . l. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento das "propostas de preços" via sistema; 
3.1.3. Abertura das p ropostas de preços apresentadas; 
3. 1 .4. Lances; 
3.1.5 . Habilitação do (s) licitante(s) melhor(es) class iftcado(s); 
3. 1 .6 . Recursos; 
3.1. 7. Adjudicação; 
3.1.8. I-lomologação; 
3.1.9. Contratação. 

4. DA FORMA D E APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
4.1 . Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente po r meio da internet, 
sendo: 
a) A propos ta de Preços de acordo com n modelo fo rnecido através do sistema; 
b) O s documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
https: //bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico, 
caso as empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na 
plataforma, a mesma será automaticamente inabilitada. 
4. 1. 1. Os documentos, em fo rmato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as 
extensões *.doe, *.xls, ou *.pd f. 
4.1.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
cm jàc-sí1111/r, mes mo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos o u catálogos apenas 
corno forma de ilustração das propostas de p reços. 
4.2 . Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habili tação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial 
e.l o Brasil. 
-1- .3. Q uaisquer documentos necessários à participação no presente cer tame Licitatório, apresentados em 
língua estrangei ra, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Bras il, por tradutor juramentado . 
4.4. O pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, 
sendo o licitan te ob rigada a apresentá- lo no prazo máx imo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir 
<la soli citação, sob pena de, não o fazendo, ser desclass ificada ou inabilitada. 
4.5. O s li citantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
https://bllcompras.com/Home/PnblicAccess, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a desc rição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
ho rário es tabelecidos para abertura da sessão públi ca, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. 
4.6. O envio da proposta, acompan hada dos documentos de habil itação exigidos neste E dital, ocorrerá 
po r meio de chave de acesso e senha. 

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
ino bservância de quaiSLJU er mensagens emiti das pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da 
sessão pública, os licitantes poderão retirar o u subs tituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema; 
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Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa <lo certame, or<lem de classi ficação entre as 
propostas apresenta<las, o que somente ocorrerá após a reali zação dos procedimen tos de negociação e 
julgamento da proposta. 

Parágrafo Terceiro: O s documentos gue compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão <lisponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso púbko após o 
encerramento do envio de lances. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5. 1. r\ propos ta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser eLiborada e enviada 
exclusivamente po r meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fo rnecedo r, caracteri zando o 
Serviço proposto no campo di scriminado e/ ou anexada, em conformidade com o m odelo do sistema. 
5.1 .1. Os itens deverão ser cotados, nos valores pretendidos, segundo a unidade de medida consignada 
nn edital. 
5.1.2 . Nos preços ofcna<los deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega / execução 
dos produtos / serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do 
ob jeto desta licitação . 
5. 1.3 . No ca mpo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre p lenamente os 
requi sitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 
instrnmen to convocatório. 
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno co nhecimento e atendimento às 
ex igências de habiLitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que 
forem efetuadas cm seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firme s e verdadeiras suas 
Propos tas e lances. 
5.1 . O s preços constantes da proposta de preços do licitante <leverão conter apenas duas casas <lccimais 
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 
casas decim ais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.3.1. O s preços propostos deverão estar de acordo com o quantitati vo do bem cotado. 
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remun erações, os encargos soci ais, tributários, trabalhi stas, 
previdenciários, fi sca is e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo 
nenhum outro ônus que não o valo r estipulado na referida Proposta de Preços; 
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabi]jdade do licitante, não lhe assistindo o direito 
<le ple itear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento 
não previsto cm lei. 
5.3.4. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados 
para a contratação. 
5.3.5. Na análise das propostas de preços o pregoeiro observará o menor preço global por lote. 
5.4. Os c1uantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.4. 1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens cm sua totali<lade conforme licita<lo. 
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sesse nta) dias consecutivos da 
sessão de abertura desta licitação, co nforme artigo 6º da Lei Nº. 10.520/2002. Caso a li citante não informe 
o prazo de validade, será considerado aguele definido neste E dital. 
5.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os te rmos do e<lital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação do serviço e as condições <le participação, competição, 
ju lgamento e formalização do instrumento co ntratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas 
disposiçôcs e à legis lação apLicável, notadamcntc às Lei Nº. 10.520/ 02 e Lei l º. 8.666/ 93. 
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive <..Juan to l 
aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo pregoeiro de qualquer o utro documento, nem , 
permitido ao licitante fazer qualquer a<lendo aos entregues ao pregoeiro por meio do sistema. / 
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5.8. QUALQUER LICITANTE QUE SE TD ENTTFTC AR D E QUALQUER FORMA SERA 
SUiV[ARI AMENTE EXCLU ÍDO D A DISPUTA. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6. l. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de fo rma o rdenada e 
numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame 
correspo ndentes: 
6. 1 .1. C )s in tcrcssados não cadastrados no Município de ALTO SANTO/ CE, na forma dos artigos 34 a 
37 da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a 
apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo 
pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no regi stro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) 
do (s) CPF e RG ou Carteira de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO cm 
vigor, devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, cm se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no ref,r:istro da Junta onde tem sede a matriz, 
acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou Carteira de Habilitação sócio do(s) da empresa. 
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas -
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, 
no caso da Licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartó rio ele Registro das 
Pessoas J uríd.icas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm 
func ionamento no País, e ATO D E RE GISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de 
cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos : 

1) Ato constitutivo o u estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/7 1; 
II) Comprovação da composição dos órgãos de admin istração da cooperativa (diretoria e conselheiros), 
consoante art. 47 da lei 5.764/7 1; 
III) Ata de fundação da cooperativa; 
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constitLúdos pelos cooperados com a Ata da assembleia c1uc os aprovou; 
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias . 

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3 . 1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ ). 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver, 
relativo ao domicí li o ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
6.3 .3 . Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de 
débitos relativa aos tributos federa is e dívida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base 
na Portaria Conjunta RFB/ PGFN Nº. 1.751 / 14. 
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6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual med iante a apresentação certidão negativa de 
déb itos para com a fazenda estadual de seu do micí]jo. 
6.3 .5. P rova de regu laridade para com a faze nda municipal mediante a apresentação da certidão negativa 
ele débitos municipai s ele seu domicílio ou sede (Geral ou ISS). 
6.3.6. - CERTIFlCAD O D E REGULt\RIDAD E D E SJTUAÇA O - CRS, OU EQUJ V ALENTE, 
perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - t<GTS, da jurisdi ção da sede ou filial da 
ucitante, devendo o mesmo ter igualdade ele CN PJ com os demais documentos apresentados na 
comprovação da regularidade fi scal e trabalhi sta, da sede da ucitante. 
6.3.7 . - PROV r\ D E lNEXlSTÊNCJr\ D E D ÉBITOS 11 r\DTMPUDOS PE R1\ NTE A JUSTIÇA D O 
T RABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VTT-r\ da 
Consolidação das Lei s do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943 , da 
jurisdição da sede ou fiLial do licitan te. 

6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.4. 1 - Balanço Patri mo nial e D emonstraçôes Contábeis do último exercício social (2022) , já exigíveis e 
apresentados na fo rma da Lei (co m indicação do Nº do Livro Diário, número de Registro na Junta 
Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos ele abertura e 
enceramento) que comprovem a boa situação financei ra da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provi sórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da propos ta. Os mesmos deverão estar assinados pelo 
contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Rep resen tante legal ela 
em presa. As assinatu ras deverão estar devidamente identificadas, sendo obrigatória a aposição da certidão 
de regularidade pro fis sional do Contador. No caso de empresa optante pelo simples naci onal , declarada 
em credenciamento, poderá apresentar: cópia da D eclaração de ]nformação Socioeconômicas e r iscais 
(D E FIS) ele Pessoa J urídica e respectivo recibo de entrega em conformiclade com o programa gera<lor 
de documento de arrecadação o Simples Nacional. 
a) No caso de empresa recém-constr1úda (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço Je 
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando 
no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, 
clevendo ser ass inado por contador registrado no Conselho Regional ele Contabilidalle e pelo titular ou 
represen tante legal da empresa; 
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da Lei 
6.404/ 76, cópias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, o u cópia 
registrada/ autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, de: 
b.1 . Balanço patrimonial; 
b.2. Demonstração do resul tado do exercício; 
b.3. Demonstração <las o rigens e aplicações de recursos; 
b.4. D emonstração das mutações do patrimônio Líquido; 
b.5. ío tas explicativas do balanço. 
6.4.2 - Para Sociedades por co tas de responsab ilidade limitada (LTO r\ ), através de fotocópia do livro 
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de E ncerramen to, devidamente autenticado na Junta 
Comercial sede ou domicíli o da Lici tante o u cm o utro órgão equ ivalente. 
6.4.3- A comprovação de boa situação financeira será aferida pela observância, dos índices apurados pelas 
fórmulas abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado por 
Contador o u Contabili sta habilitado, onde deverão ser apresentados no mínimo os seguintes ínclices: 

a) Índice de Liquidez Corrente: 

LC - Ativo Circulante = ou > 1,50 
Passivo Circulante 
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b) Índice de Endividamen to G eral 

EG - Passi \·o Ci rcu lante + Exigível a longo prazo = ou < 0,8 
Ativo Total 

Parágrafo Ú nico: Será considerada inabilitada a emp resa que apresentar Índice de Liquidez Corrente 
infe rior a 1,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, que apresente índice de E:1d ividamento Geral 
superio r a 0,8 (oito décim os). 
6.--1-.4 . Certidão N ega tiva de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial exped ida pelo 
di stribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão 
Negativa dos Distribuidores Cíveis, co m data não superior a 30 (trinta) dias de sua emi ssão, quando não 
for expresso sua va lidade. 
6.--1-.4.1 . Na ausênci a da certidão negativa, a licitante cm recuperação judicial deverá co mprovar a sua 
viab ilidade econômica, mediante docu mento (certidão ou assemelhado) emitido pel a instância judicial 
competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº l 1. '1()1 / 2005. Ou 
homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, 
nos termos do art. 164, § 5º, da Lei nº 11.101 / 2005. 
6.4.4.2. A empresa cm recuperação judicial/ extrajudicial com recuperação judici al/ pl ano de recuperação 
extra judicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 
6.4.5. CE RTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com 
data de emissão não ante rior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
6.--1-.6. CE RTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela 
Junta Comercial da seck da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data 
da licitação. 

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matri z. 
II) No caso de cooperativa, está dispensada a apresen tação da Certidão exigida no item "6.4.5" acima. 

6.5 . QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5. 1. r\p resentar Arestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emi ssor, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, cornprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de 
atividade compatível com o objeto da Licitação em características, devendo con ter no mínimo, as seguintes 
informações: 
a) razão Social, CN PJ e dados de co ntato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado, e; (VER A ESPECIFICIDADE DO LOTE) 
c) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato (com firma reconh ecida). Esses <lados 
poderão ser uti li zados pela PMAS/ CE para comprovação das informações. 
6.5. 1. l . A Prefeitura Municipal de Alto Santo, se resguarda no direito ele diligenciar junto à pessoa jurídica 
em itente do 1\tesraclo / Dcclaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 43, § 3º da Lei n.º 
8.666 / 1993, visando a obter in fo rmações sobre o fornecimento prestado e cópi as do~1s respectivas notas 
fi scais de execução e/ ou outros documentos comprobató rios do conteúdo declarado. 

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.6.1. D eclaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N º . 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do 
art. 7º da Constitu ição Federal, não emprega men ores de 18 (dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso 
nu in sal ubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (c.1uatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO 
V) 
6.6.2. D eclaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a admini stração públ ica, nos termos do inci so lV do are. 87 da Lei Nº. 8.666 / 93 e da 
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inexistência de fa to superveniente impeditivo da habilitação , fi cando cicm e da obrigato ri edade de declara r 
ocorrências pos terio res, con fo rme modelo constante dos anexos deste edi tal (art. 32, §2º, da Lei Nº . 
8.666 / 93). (ANEXO IV) 
6.6.3 . D eclaração de (JUe o licitante concorda com todas as normas determin adas através deste Edital 
(ANEXO III) . 
6.6.4. Al varás emitidos pelos ó rgãos com.petentes (Alvará de Funcionamento) , emi tidos pelos órgãos 
competentes da sede da empresa; 
6.6 . .3 . Apresentar Declaração de Inex istência de Vínculo empregatício com o Mu rri cípio de ALTO 
Sr\ 1TO do(s) sócio(s) e/ nu proprie tário da empresa (ANEXO VII). 
6.6.6. D eclaração de c1ue o licitante concorda co m a E laboração l ndependente de Proposta (ANEXO 
VIII); 
6.6.7 . N o caso de li citantes devidamente cadastrados no Município de ALTO SANTO / CE, a 
docu men tação menci onada sup ra, poderá ser substituída pela apresen tação do Certificado de Registro 
Cadas tra l (CRC) junto ao Município de ALTO SANTO- CE (assegurado, nes te caso, aos demais 
lici tantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos 
demais subitens , cuja autenticidade e prazo de validade serão anali sados pelo pregoeiro. 
6.6.8. t\ documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municípi o de ALT O SANTO / CE 
deverá também enco ntrar-se dentro do prazo de validade e atender ao di sposto neste edi tal. 
6.6 .9. Será in abi litado o licitante que não atender as exigências des te edital refe ren tes à fase de hab ili tação, 
bem como apresentar, os documentos defei tuosos em seus co nteúdos e formas. 
6.6. 1 O. As microempresas ou empresas de p equeno porte (ME o u EPP) que possuam restrição fiscal, 
quanto aos documentos exigidos neste cer tame, deverá apresentar declaração, fazendo constar crn ca l 
docum ento também a declaração de guc consta a restrição fiscal e que se compromete cm sanar o víc io, 
no prazo de OS (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1 ° da Lei Complementar Nº. 123 / 06. 
6.6. 1 O. l. A não- regulari zação da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções p revistas no art. 81 da Lei Nº. 8. 666 / 93, sendo facultado ao 
Municíp io de ALTO SANT O/CE convocar os licitantes remanescentes , na o rdem de class ificação, para 
a ass in atura do co ntrato, o u revogar a licitação. 
Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os docu mentos deverão estar com o número do 
CNPJ da matri z, ou se o licitante fo r uma filial todos os documentos <leverão estar com o número do 
CNPJ da filial, exceto quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio 
documento que é valido tanto para a matriz e filiai s, bem assim quanto ao certi fi cado de regularidade 
fis cal do FGTS, quando o licitan te tl'.nha o reco lhimento os encargos centralizado, devendo desta fo rma 
apresentar documento comprobatório da autorização para a centralização; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matri z e o fornecedor da prestação dos serviços fo r a fi lial, os 
documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ / MF da matriz e ela fili al simuJ taneamente; 
ou serão di spensados da apresentação de documentos com o número do CN PJ / Mr da fi li al aq ueles 
documentos que, pel a própria natureza, forem emitidos somente em noml'. da matriz; 

Parágrafo Terceiro: Q uem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, 
sujeita r-se-á às penalidades previstas na legislação. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7.1. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado cm sessão pública po r meio da {]\ Tí:RNl~T, 
meclian te condições de segurança - crip tografia e autenticação - cm todas as suas fases através do Sistema L 
de Pregão: https://blkompras .com/H ome/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso 
publico". 

\ 
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7.1.1. Os traba lhos serão conduzidos por servido r do L'vfuni cípio <le ALTO SANTO/ CE, designado com 
o pregoeiro, medúmte a inserção e mo njtoramen to de dados gerados ou transfe ridos para o Sistema 
https://bllcornpras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico". 
7.1.2 . O lic itan te poderá enviar as in fo rmações da proposta de preços e participar das disputas através do 
sistema eletrônico. 

7.2. r\ participação no pregão eletrônico <lar-se-á por meio da d igitação da senha pessoal e intransferível 
do licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e limites de data e 
horário estabelecidos. 
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo 
deste ed ita l terá início à sessão pública do pregão ele trônico, com a abertura e divulgação dos preços das 
propostas de p reços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como 
esclarecimen tos sob re cotas exclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos Limites legais. 
7.3.1. Na hipótese de não haver expedie nte na data designada para a realização do ato, este será realizado 
no primeiro <lia úti l subsequente, no mesmo horário . 
7.3.2. Até a abertura da sessão os propo nentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas. 
7.3.3. D epois de encerrado o prazo para cadas tramento das Propostas, não mais será permitido o 
cadastramento de p ropostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação. 
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o pregoeiro verificará a 
conform idade das propos tas de preços apresentadas, desclass ifica ndo aquelas gue não estiverem em 
conformidade com os rec1uisitos estabelecidos neste edital. 
7.4. 1. r\ desclass ificação de qualquer proposta de preços será sempre fru1damentada e registrada no 
sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponen tes. 
7.4.2. O sistema fará, automaticamente, a o rdenação das propostas de preços class ificadas pelo pregoeiro, 
em ordem decrescente de valo r, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando 
os casos de exclusividade nos moldes da Lei Complementar N º . 123/06 e Lei Complementar N º. 147 / 14 
e suas alterações. 
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o pregoeiro dará início à 
fase competitiva, quando cntão os propo nentes poderão encaminhar lanccs decrescentcs, 
exclusivamen te, por meio do sistem a eletrônico . 
7.5.1 . Aberta a etapa competitiva, os rep resentantes dos proponentes <levcrão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. É de inteira respon sabilidade do lici tante se manter conectado ao 
sistema e acompanhar a fase compecitiva. 
7.5 .2. A cada lance ofertado, o p roponente será imeiliatamente in fo rm ado de seu recebi mento e do 
respec tivo horário de registro e valor. 
7.5.3 . Quando se tratar de Pregão com mais de um lo te, os lances serão ofertados lote a lote, podendo 
a disputa ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
7.5.4. O proponen te somente poderá oferecer lance inferior ao seu últi mo lance anteriormente registrado 
pelo sistema. 
7.5 .5. Não serão aceitos dois o u mais lances iguais, prevalecendo aquele lJUe for recebido e registrado 
pnmetro. 
7.5.6. Durante a sessão púbLica, os proponentes serão in formados, cm tcmpo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes. 
7. 5.7. Os lances deverão ser ofertados considerand o o valor global do lote. Serão cnnsiclernclas somente 
02 (duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais. 
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, cm qualquer item, em um valor unitário que 
possua mais de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais 
(centavos), devendo o pregoeiro e o Licitante vencedor proceder às adequações de preços necessá rias, 
inclusive por ocas ião da entrega da propos ta ele p reços reajustada. 
7.5.9 . ,\pós o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrónico, 
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 
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proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 
previstas neste Edita l. Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até OG (seis) 
horas, a contar da hora do encami nhamento do pregoeiro. A negociação será rea li zada por meio do 
sistema, podendo ser acompanhada pelos demais proponentes. 
7.5. 1 U. O sistema informará a proposta ele p reços de menor va lo r imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances ou, guando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação 
do lance de menor valor. 
7.5.11 . D eclarada encerrada a etapa com petitiva, com ou sem lances sucessivos, e rea lizada a classificação 
final das propostas de preços, o pregoeiro examinará a ace itabi lidade do primeiro classificado, 
especialmente quanto à conformidade entre a oferta de meno r p reço e o valor estimado para a contratação 
constante no Termo de Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo 
efetivada a ve ri ficação da Lcitude de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por 
ocasião de favorecimento lic ito. 
7.5. l 2. Tratando-se de preço inexeqtúvel o pregoeiro poderá determ inar ao licitan ,e que comprove a 
exec.1uibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclass ificação. 
7.5.13 . O lance ofertado depois de p roferido será irretratáve l, não podendo haver des istência, sujeitando
se o licitante desistente às penalidades constantes deste edi tal. 
7.5 .1 4. Os li ci tantes que apresentarem preço s excessivos ou manifestamente inexeguíveis serão 
considerados desclassificados, não se admitindo co mplementação pos terior. 
7.5 .15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de 
valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado ac rescido dos respectivos encargos. 
7.5. 16. Não serão ad judicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação. 
7 .5.17. Serão co nsiderados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à médi a dac1ueles apurados pelo Setor de Co mpras do Município 1\ LTO S,\NTO/CE, 
responsável pela elaboração e emissão da referida planilha. 
7.5 .18. Na hipótese de desclass ificação do Lcitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o 
pregoeiro deverá negociar di retamente com o classificad o subsequente para que seja obtida melhor oferta 
que a sua proposta anter iormente o ferecida a fim de co nseguir menor preço, caso não comprovada a 
compatibilidade do licitante anteriormente classificado . 
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e 
fechado" , em gue as Lcitantes apresen tarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.G.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fecham ento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances. 
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1. , o sistema abrirá oportunidade para gue a Lcitante da 
oferta de valor mai s baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superio res, àguela possam 
ofertar um lance fin al e fechado em até 05 (cinco) minutos, o gual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.G.2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofer tas nas condições definidas no item 7.6.2., poderão as 
licitantes dos melhores lances, na o rdem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance 
final e fechado cm até 05 (cinco) minutos, o gua l será sigi loso até o encerramento deste prazo. 
7.G.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistem a ordenará os lances segundo a ordem crescente 
de valores. 
7.G.3. 1. Não havendo lance final e fechado cl assificado na forma estabelecida, haverá o reinício da etapa 
fechada, para gue as demais li citantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance fi nal e fechado cm até cinco minu tos, o qual será sigiloso até o Lnccrramento deste 
prazo. 
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7.6.4. Po<lerá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justi ficadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhuma lic itante class ificada na etapa de lance fechado atender às exigências <le 
habilitação. 

7.6.4.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer ela etapa competitiva elo Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.6.4.2. Quando a desco nexão do sistema eletrôn ico para o Pregoeiro pers istir po r tempo superior a I O 
(dez) minutos, a sessão pública será suspen sa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrô nico utilizado para divulgação. 
7.6.S. r\pós o encerramento dos lances, o sistema detectará a ex istência de situação de empate ficto. E m 
cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/ 2006, a microempresa, a empresa de 
pequen o porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 1 1.488 / 2007, e 
que ofertou lance de até 5'Y., (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se 
enquadre nessa situação de empate, será convocada automaticamente pelo sistem a, na sala de disputa, 
para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utili zando-se do di rei to de preferencia, ofertar novo lance inferior 
ao melhor lance registrado, sob pena de p reclusão. 
7.6.S. I. Não havendo manifes tação da lici tante, o sistema verificará a existência de outro em situação de 
empate, reali zando o chamado de forma automática. Não havendo o utra situação de empate, o sistema 
emitirá men sagem. 
7.6.S .2. O sistema informará a proposta de menor p reço ao encerrar a fase de d isputa. 
7.7 . RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Q ualquer lici tante poderá manifestar, de forma motivada, a 
intenção de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de até 20nlin (vinte minutos) depois 
da arrematante ser aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso no sistema: https: //bllcompras.com/Home /PublicAccess . As 
demais licitantes ficam desde logo convidadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que 
começará a contar a partir do térrruno do prazo da recorrente, sendo-lhes assegura<la vista imediata <los 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
7. 7.1. Para abertura da manifestação da intenção de recu rso, o pregoeiro comunicará a retomada da sessão 
pública com no mínimo 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, no sítio eletrô nico utilizado para 
reali zação do certame. 
7.7.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ ou subscri tos por representante não habilita<lo 
legalmente ou não identificado no p rocesso licitatório para responder pela proponente. 
7.7.3. A falta de manifestação, conforme o subirem 7.7. deste edital , importará na decadência do direito 
de recurso. 
7.7.4. O acolhimen to de recurso importará na invalidação apenas dos atos in suscetíveis de 
aprovei tamen to. 
7. 7.5. A decisão cm grau de recurso será defi nitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico constante no site: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: D a ses são do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucess ivos, na o rdem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a 
mesma obrigato riam ente assinada, ao final, pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. 
7.8. l. Ao fin al da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível 
com os preços de mercado, previ stos para a contratação, será feita pelo pregoeiro a adjudicação ao 
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente 
instnúdo, será encaminhado: 
a) A P rocuradoria Jurídica do Município e/ ou Assessoria Jurídica da Comissão, para fins de análi se e 
parecer; 
b) D epois ao (s) Secretário (s) competente(s) para homologação e subsequente fo rm ali zação do 
l nstrumento Contratual. 
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7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregoeiro é facultado, a quak1uer momento, suspender a sessão 
medj anre motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo 
co nstar esta decisão no sistema eletrônico . 
7.9 . 1. O pregoeiro a c.1ualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os documentos 
de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspe nder a 
sessão para reali zar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões . 
7.9.2. N o caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistem a eletrônico 
permanecer acessível aos proponentes, os lances concinuarào sendo recebidos, sem prejLúzo dos atos 
realizados. Quanclo a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (clez) min utos, a sessão 
do pregão na forma eletrô nica poderá s<.:r suspensa, e reiniciada somente após co municação expressa aos 
participantes, através de mensagem eletrônica (chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
7. 10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas Je preços/ ofertas será declarado 
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por 
lote, cujo objeto do certame a ela será adj udicado. 
7. 10.1. Não serão co nsideradas o fertas ou vantagens não previstas neste edital. 
7. 10.2 . t\ intimação dos atos proferidos pela admirustração - Pregoeiro ou Secretário (s) - será feita 
por meio de rnvulgação na INTERNET, através do Sistema Je Pregão E letrônico: 
https://bllcompras.com /Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico", 
no "chat" de mensage m. 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA DE 
PREÇOS DO LICITANTE 
8. 1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois .de declarado aceito o preço proposto, o licitante 
vencedor deverá encam inhar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores readequados 
ao men or lance obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, onde a mesma terá que 
apresentar em seu conteúdo o mesmo percentual de queda dos preços para todos os itens do 
lote, ou seja, de forma igualitária, deverão ser enviados ao e-mail do Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Alto Santo/ Ce (licitacao@altosanto.ce.gov.br), dentro do prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, após convocação do pregoeiro através do chat do sistema de pregão eletrô nico, para 
que o pregoeiro proceda a um a breve análise. 
8. l.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada cm língua portuguesa, com a 
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras , datada, devidamente rubricada em todas as folhas e 
assinada pelo representante legal, co ntendo os seguintes dados: 
a) D ados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório so mente para a licitante 
vencedora da licitação. N es te caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da 
licitação; 
b) N ome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa juríwca), apos ição do carimbo 
(substituível pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsável; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o no me, CPP, RG, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil , profissão, endereço completo, incluindo Cidade e Ur, bem 
como cópia do documento que J á poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não fo r o caso 
do sóci o admini strado r identificado no momento da habilitação; 
d) Apresentar preços completos, computando todos os custos necessári os para o atendimento cio objeto 
J a licitação, bem como todos os impos tos enca rgos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas , 
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto lici tado e constante da proposta. 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, nn que for aplicável, o modelo, prazo de validade o u de garantia, número elo 
registro o u inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. ~ 
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8.1 .2. Os lic itantes que dei xarem de anexar na platafo rma deste certame os documentos exiaidos no item 
~ 

OG (documentos de hab ili tação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelec ido neste edital, 
com irregularidades ou in válidos, serão considerados inabili tados, não se adm itindo complementação 
posterior, exceto os casos previ stos nas Lei s Complementares N º. 123/0G, nº 147 / 14 e nº 155/ 16. 
8.1.3 . Constatado o atendimento das ex igências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de 
recurso por '-lual'-Juer dos demais licitantes. 
8.1.4. Se o licitante desa tender às exigências habilitatórias, o pregoeiro exam inará a oferta subsequente, 
permitida negociação - subitem 7.5. 11 do edital, verificando a sua acei tabilidade e procedendo à 
verificação da habilitação do licitan te, na o rdem de classificação, e assim sucessivamente, até a ap uração 
de uma proposta de preços que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
8. 1.5. Quando todos os bcitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem 
desclass ificadas, o pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (o ito) dias úteis para a ap resentação 
<le nova docum entação o u de o utras propos tas de preços escoimadas das causas que deram causa à 
inabilitação o u desclass ificação. 
8.1 .G. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte poderá rec1uerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis , prorrogáveis por igual período a critério 
da admini stração, para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal, obedecido o exigido 
em Le i. 

9. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. t\ adj udicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser 
também ad judicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a 
cargo da Autoridade Competente. 
9.2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade co mpetente. 
9.3. Após a ho mologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos 
lotes, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo IX deste edital. 
9.3.1. Será incluído, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/ serviço com 
preços iguai s ao do licitante vencedo r na sequência da class ificação do ce rta tT1 e. 
9.4. Os li citantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a co ntar da data do 
recebimento da convocação, para co mparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro 
de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
oco rra motivo justificado e aceito. 
9.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habiJitató rias consignadas nes te edital, ou recusar
se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser co nvidado outro ]jcitante pelo pregoeiro, desde que 
respeitada a o rdem de class ificação, para, depois de comprovados os requisi tos habilitatórios e feita a 
negociação, assinar a A ta de Registro de Preços. 
9.G. O sistema gerará ata circunstanciada, na gual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
oco rrências relevantes. 
9.7- A autoridade superior competente do órgão de o rigem desta licitação se reserva ao direito de não 
homologar o u revogar o presente processo, por razões de interesse públj co deco rren te de fato 
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamen tação por escrito. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. A Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, através da Secretaria de Obras e Infraestrutura à '-JUal 
será o órgão gesto r da 1\ ta de Registro de Preços de que trata este edital. 
l 0.2. A 1\ ta de Registro de Preços elaborada conforme o (Anexo IX) será ass inada pelo Ordenador de 
Despesa da Secretaria de Obras e lnfraestrutura, o u, por delegação, por seu substituto legal, pelo 
Pregoei ro do Município e pelo representante do fo rn ecedo r legalmente credenciado e identificado. 
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10.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão agueles o fertados nas propostas de preços 
dos Licitantes vencedo res, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os serviços/produtos ora licitados 
co m preços iguais ao do licitan te vencedor, na sequênci a de classificação do certame. 
10.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a uti li zação de procedimento de licitação, 
respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/ 1993, sendo assegura<lo ao detentor do registro de 
preços a preferência cm igualdade de co ndições . 
10.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), guando nece ssita r, efetuará agui siçôes junto 
ao fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os 
quantitativos e especifi cações previstos, durante a vigência do documento supracitado. 
10.6. O fornecedor detentor de preços regis trados ficará obrigado a fornece r o obje to licitado ao 
participante do SRP (Sistema de Registro de Preços) , nos prazos a serem definidos no instrumento 
contratual e nos locai s especificados no (Anexo I) - do Termo de Referência deste edital. 
10.7. A J-\ ta de Registro de Preços, duran te sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Admin istração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão lnteressado, 
mediante consulta prévia ao Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância do(s) fornecedo r(es), 
conforme disciplina as Legis laçôes vigentes. 
10.8. Os órgãos interessados, guando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto aos ó rgãos gerenciadores <lo Sistema de Registro de Preços, o c1ual indicará 
o fornecedor e o preço a ser praticado. 
10.8.1 . r\ s contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subi tem 
não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido parágrafo 4° do 
art. 22 do Decreto municipal nº 0 17 / 2017 de 20 de março de 2017. 
10.9. Caberá ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de P reços, para utilização da Ata por órgãos 
interessados da Admini stração Pública, proceder a indicáção do fornecedor detentor do preço registrado, 
obedecida a ordem de classificação. 
10. 1 O. O detentor de preços registrados que descumprir as condições <la Ata de Registro de Preços 
recusand o-se a forncc<.:r o ob jeto licitado ao participante do SRP (Sist<.:ma dc Registro de Preços), não 
acei tando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, nu nos 
casos em que fo r declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Admin istração pública, 
e ainda, por razões de interesse público, devidamente fund amentado, terá o seu registro cancelado. 
10. 11 . A Comissão de Pregão providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de P reços na 
Imprensa Oficial, como pede a lei 8.666/ 93 e suas alterações. 
10.12. Os preços regis trados poderão ser revis tos a qualquer tempo em decorrência da red ução dos preços 
praticados no mercado ou de fato gue eleve os custos dos itens regi strados, obedece ndo aos parâmetros 
constantes na Legislação Pertinente e vigente. 
10.13. A Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, através da Secretaria de Obras e Infraestrutura, 
convocará o fo rn ecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que 
verificar que o preço registrado está acin1a do preço de mercado. Caso se ja frustrad a a negociação, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
10. 14. Não havendo êxito nas negociações com os forneced ores com preços registrados, o gesto r da Ata, 
poderá convocar os demai s fo rnecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou 
cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de P reços . 
10.15. Serão co nsiderados preços de mercado, os preços que fo rem iguais ou inferiores à mülia daqueles 
apurados pela Administração para os itens registrados . 
10. 16. As alterações dos preços registrados, oriu ndas da revisão dos mesmos, serão publicadas na 
Imprensa Oficial e no quadro de aviso deste Muni cípio. 
10. 17. As demai s condições contratua is se encontram estabelecidas no (Anexo IX) - Minuta da ,\ta de 
Regis tro de Preços. 
10.18. As guantidades previstas no (Anexo I) - Termo de Referência deste edital são es timativas 
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máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração da 
Secretaria, o direito de adquirir o quancitativo que julgar necessário ou mesmo abste r-se de adquirir o 
item especificado. 

l 0.1 9. O contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Secretaria detentora do registro, 
poderá ser fo rmalizado através do recebimento da Autorização de Compra / Serviços e de Nota de 
Empen ho pela detento ra, ou outro in strnmento sim ilar que substituirá o in strumento contratual nos casos 
previstos no artigo 62 e seus parágrafos da Lei nº 8.666/ 93 e suas alterações pos teriores, observando-se 
as condi çúes es tabelecidas neste edital, seus anexos e na legislação vigente. 
10.20. Caso a detentora da 1\ta de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, a assinar o contrato, 
a auto ridade superior deverá exti nguir os efeitos da homol ogação e da assinatura da 1\ta, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 

11. DA DURAÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
11.1 - O prazo de vigência da ara de registro de preços será de 12 (doze) meses , contados a partir da sua 
publicação, co nforme Art. 12. do D ecreto 7.892 de 23 de Janeiro de 20 '13. O prazo de va lidade da ata de 
registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o incirn 
[ l1 do § '.)'.2 do arl. J .=; da L::i n'.:'. 8.ô(lÔ, de 1993. 

12. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E DA 
ANULAÇÃO 
·12.1. O s pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitató ri o deverão ser 
enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço licitacao@altosanto.ce.gov.br, até as 13:00, no 
horário ofic ial de Brasília / DF. Indicar o nº do pregão e o pregoeiro responsável, bem como, o fato e o 
fundame nto jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
12. 1.1 . Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contado da data de receb imento do pedido 
desta. 
12. 1.2 . Decairá do d ireito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa 
física e/ ou jurídica que não o fizer dentro do prazo fi xado neste subi tem, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
12.1.3. A impugnação feita tempescivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsi to em julgado da decisão a ela pertinente. 
12.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ o u subscritas por 
rep resentante não habilitado lega lmente. 
12.3. As respos tas aos pedidos de esclarecimenros e impugnações serão <livulgadas no sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
12.4. Acolhida a peti ção de impugnação contra o ato convocatório que importe em mod ificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
12.4. 1. Q ualq uer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a form ulação das propostas de preços. 
12.5. Qualquer modificação neste edital será di vulgada pela mesma form a que se deu ao texto original, 
exceto quando, inquestio navelmente, a alteração não afetar a formulação das propos tas de preços. 
l2.5. 1. DILIGÊNCIA: E m qualquer fase do procedimento licitatório, o pregoeiro ou a autoridade 
superior, poderá promove r diligências no sencido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou 
pe rmitir sejam sanadas falhas fo rmais de documentação que complen1entem a in strução do processo, 
vedada a inclusão pos terior de documento o u in formação que deveria constar originariamente da 
proposta de preços, fixa ndo o prazo para a respos ta. l 
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12.5.2. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê -lo no 
prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/ inabi litação. 
12.6. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de ALTO SANTÓ /CE poderá revogar ou anular 
esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
13.1 - O Município de ALTO SANTO, com a interveniência da SECRETARIA REQ UISITANTE, 
assinará contrato com a(s) vcncedora(s) desta Licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da convocação expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, 
podendo ser prorrogada somente urna vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo 
justificado e ace ito pelo Co ntratante. 
13.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação 
regular no ato da ass inatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação 
e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo 
da aplicação das sanções cabíveis. 
13.3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, 
observada a o rdem de qualificação e classificação, para verificar as suas condi ções de habilitação, e assim 
sucessivamente. 
13.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se ele modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
COIT\ o Município de ,\LTO SANTO e será dcscredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçôes legais. 

14. DA FONTE DE RECURSOS E DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
1.-J.. l. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos ela Prefeitura 
Municipal de ALTO SANTO, a ser informada da lavratura do contrato. 
14.2. Não haverá exigência ele garantia de execução para a futura contratação 

15. DA FISCALIZAÇÃO E ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
15.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega cios bens e/ ou serviços, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o c1ue for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
15.2 - A fiscal ização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas o u vícios redibitórios, e, na 
ocorrênci a desta, não implica corresponsabilidacle da Administração ou cle seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
15.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à 
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observaclos e encaminhanclo os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 
15.4 - No interesse da CONTRr\ T 1\NTE, o objeto deste Edital, Termo de Re ferência e anexos poderá 
ser suprimido ou acrescido até o limite de 25(Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação , 
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § l" 
e 2 º, inci so 11 da Lei nº 8666 / 93. 
15.5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25'Y., (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 º e 2°, da Lei 
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nº 8.666 / 93. 

15.6- A Lici tante Con tratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas co ndições lici tadas, os ac réscimos o u 
sup ressões que se fi zerem necessárias. 

l 5.7- enhum acréscimo nu supressão poderá exceder o li mi te estabelecido nesta cond ição, exceto as 
supressões res ultantes de acordo entre as partes . 

16. DA EXECU ÇÃO DOS SERVIÇOS, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO 
REEQUILIBRIO ECON ÔMICO 
16. 1. Poderão ser firm ados contra tos, que serão tratados de fo rm a autô no ma e se submeterão igualmente 
a todas as disposições constantes da Lei N º. 8.666/ 93, incl us ive quan to às prorrogações, alterações e 
resc isões. 

16.2. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: O s serviços licitados/ contratados serão efetuados mediante 
expedição de O RDE NS D E SE RVI ÇO S, po r parte da admin.i stração ao li citan te vencedor, que indicarão 
os quantitativos dos serviços a serem p res tados, de acordo co m a conveniência e oportunidade 
admin istra tiva, a necess idade e disponibilidade fina nceira da CONTRAT ANT E. 
16.2. 1. O O BJ ETO des te certame deverá ser executado em co nfo rmidade com as especificações 
estabelecidas neste instrnmento, prazos e horários previstos nos subitens seguintes e por pessoa 
auto rizada para o recebimento por cada Un.idade Gesto ra. 
16.2.2. O PRAZ O de entrega/ devolução dos veículos em manu tenção será de 03 (três) dias útei s nu de 
acordo co m cada serviço a ser executado, em conformidade co m a tabel a de hora do fab ricante e aceito 
pelo co ntratante do serviço, contados a partir do recebimento da ordem de serviço ou in strumento hábil 
no endereço do órgão / entidade previamente estabelecido na ordem de serviços, cm horário comercial. 
16.2.3. Não serão considerados como inadimplem ento co ntratual os atrasos ocasionados por motivos 
alhe ios à vontade da CONTRATADA (cas0: fortu ito ou força maior), desde qu e devidamente justificados 
pela CONTRAT AD A, em até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de en trega, e aceitos pelo órgão 
contratante. 
16.3. Os serviços licitados/ contratados deverão ser prestados, observando rigorosamente as 
cspeci fi cações contidas no T ermo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes 
de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade 
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer Ôn us de o rigem federal, esta<lual e municipal, 
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputávei s, inclusive co m relação a te rceiros, e 
ai nda: 
a) A reparar, corrigir, remover o u subs ti tuir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 
veri fi carem víci os, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabiliza r-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do forn ecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fisca li zação ou o aco mpanhamento pelo ó rgão interessado . 
16.4. O pagamento somente será efe tuado após o "atesto", pelo servidor competente, da N ota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Con tra tada, que conterá o detalh amento dos serviços executados. 
16.4.1. O " ates to" fica condicio nado à ve rificação da conformidade da lota F iscal/ Fatura apresentada 
pela Contratada com os serviços efetivamente prestados . 
16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fi scal/ Fatura nu dos documentos perti nentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento fica rá pendente até que a 
Contra tada providencie as medidas saneadoras. N es ta hipó tese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regulari zação da situação, não acarretando qualquer ó nus para a Contratante. 
16.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamen to, propo rcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
16.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
16.6.2. D eixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a quali<lade mínima exigida; 
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l 6.7 . Antes do pagamento, a Co ntra tante realizará consulta para ve rificar a manutenção das condições de 
habilitação da Co ntratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 
16.8. O pagamento será efetuado por meio de O rdem Bancária de Crédito, medi ante depós ito em conta 
co rrente , na agênc ia e es tabelecimento bancário indicado pela Co ntratada, o u po r o utro meio previsto na 
legislação vigen te. 
16.9 . Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

16. lU. A Contratante não se responsabiliza rá por qualquer despesa que venh a a ser e fetuada pela 
Con tratada, que porventura não tenha sido aco rdada no contrato. 
16.1 1 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenh a co nco rrido, de alguma 
forma, para? atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos mo rató rios apurados com base na 
va ri ação do Indice Geral de Preços - Disponibi lidade Interna (IGP-D I), divulgado pel a Fund ação Getúlio 
\ ' argas, no período co mpreendido entre a data previ sta e a do efetivo pagamen to, adotando-se o critério 
"pró- ra ta temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
16.12 - D everão ser emitidas fa turas de encerramento ao findar os vínculos des te Co ntrato por 
esgotamento do objeto , por fin al do prazo ou resci são contratual. 
16.13- Serão desco ntados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fa tu ra , os valores decorrentes 
de indeni zaçôes ou de n, ultas eventualmente registradas. 
16. 14. E m confo rmidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde 
que ob servado o interregno mínimo de O'J (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajus te. 
17.15. O s preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consmnido r Ampl o - IPCA, do 
In stituto Brasileiro ele Geografia e Es tatística - IBGE , ocorrida no período acumulado cm 12 (doze) 
meses, adotando-se a seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), O nde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste) ; 
V = vari ação percentual obtida (acumulado nos ú ltimos doze meses), onde (P x V) signi fica o acréscimo 
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
16.16 . CONTRATAD A, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à 
Secretari a, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado cm ::ité 02 (duas) casas 
decimais. 
16. 17. Caso a CON T RATAD A não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito; 
16.18. Também ocorrerá a precl usâo do direito ao reajuste se o pedido for formul ado depo is de extinto 
o co ntrato. 

17. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS DE MANUTEN ÇÃO 
17. 1. P ROV]SOR]AME NTE, mediante recibo, para efeito de posteri or verificação da co n fo rmidade do 
objeto co ntra tual co m as especificações, devendo ser fe ito por pessoa credenciada pela con tratante; 
17.2. DEFINITIV r\MENTE, sendo expedido termo de Recebimento de fi nitivo , após verifi cação da 
qualidade e da quantidade do objeto , certificando-se de que todas as co ndições estabelecidas foram 
atendidas, e, conseqüente aceitação das no tas fi scais pelo gestor da contra tação, devendo haver rejeição 
nn caso de desconfo rmidade. 
l 7.3 . Para os produtos / serviços obj etos deste cer tame, deverá ser emi tida fatura e nota fisca l cm nome 
<lo da(s) unidade(s) ges tora (s) cio Município de ALTO SANTO / CE. 
17.4. As info rmações necessárias para emissão da fa tura e nota fi scal deverão ser rcc1ueridas junto a(s) 
uni dade(s) gestora(s). 
17.5. No caso de co nstatação da inadequação do produto / serviços fo rnecido às normas e exigencias 
especificadas neste edital, na ordem de compra e na propos ta vencedo ra a administração os recusará, 
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devendo ser de imediato o u no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequa<los às supracita<las 
con<lições, sob pena de apucação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
18. 1. Solicitar a execução do obje to à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou 
Serviço. 

18.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, 
consoante estabelece a Lei Federal n<.> 8.666/1993 e suas alterações. 
18.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, po<lcn<lo, cm <lccorrência, 
solicitar providências <la CONTRATA DA, gue atenderá ou justificará <le imediato . 
18.4. Notificar a CONTRATAD A, de gualguer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
18.S. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATAD A nas condições estabelecidas neste contrato. 
18.6. D eterminar o ho rário da realização da prestação dos serviços podendo ser va riável em cada local e 
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância <las leis trabalhistas. 
18.7. Apucar as penalidades previstas em lei e neste in strumento. 
18.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços . 
18.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
18.1 O. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 
serviços prestados, para gue sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
18.11. Exigir da Contratada, a guaJgucr tempo, documentação que comprove u correto e tempestivo 
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciai s decorrentes da execução 
deste Contrato. 
18.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, em conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/ 93. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA . 
19. 1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 
19.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habiutaçào e gualificação exigidas na ucitação. 
19.3. Reparnr, corrigir, remover, reconstruir ou substi tuir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes na prestação dos serviços, 
e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à Prefeitura Municipal de 1\LTO SANTO, 
independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não podendo ser 
arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a PREFEITURA 
MUN ICIPAL DE ALTO SANTO proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual 
19.4. Para cumprimento do previsto neste subi tem, será concedido o prazo de 03 (três) dias úte is, contado 
da notificação. 
19.S. Responder por todas as despesas cLretas e indiretas que incidam ou vcnhar:1 a incidir sobre a 
execução do contrato, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais, e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhi stas e específicas de acidentes do trabalho e legis lação correlata, aplicáveis 
ao pessoal empregado na execução contratual, não transferindo a responsabilidade à PREFEITURA 
MU TICIPAL DE ALTO SANTO para nenhum fim de direito. 
19.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos guc venham a ser so lici tados pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO o de 24 (vinte e quatro) horas. 
19.7. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido em sua proposta, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 
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19.8. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do o!Jjeto contratual, 
cu ja conduta seja considerada indesej ável pela fiscalização da PRE FEITURA M UNICIPAL O E ALT O 
SANTO 

19.9. Respo nsabil izar-se integralmente pela observância do di spositi vo no título IJ, capítulo V, da Cl .T, e 
na Portaria n.º 3.460/77, do Min istério do Trabalho, rela tivos a segurança e higiene do trabalho, bem 
como a Legislação co rrelata em vigor a ser exigida. 
19. 1 O. Aceitar, nas mesmas condições contratua is, os percentuai s de acréscimos ou supressões limi tados 
aD estabelecido na Lei Federal n" 13.303/20 16, tomando-se por base o valo r contratua l. 
19. 11. Respo nsa bil izar-se pelos dan os causados diretamente à contra tante ou a terceiros, decorrentes ela 
sua culpa o u do lo, quando da execução do ob jeto, não podendo ser arguido para e feito de exclusão ou 
redução de sua respo nsabi lidade o fato da con tratante proce<ler à fiscalização ou acompanh ar a execução 
do contratual. 

19. 12. Responder po r todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigaçôes relativas a salários, previdência social , impostos, encargos 
soci ais e o utras providências, respondendo obrigato riam ente pelo fiel cumprimento das lei s trabalhi stas 
e específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pes soal empregado para execução 
do contrato. 
19. 13. Repor imediatamente, sem ônus para a CONTRATANTE, as peças substituídas cm deco rrência 
de in stalação incorreta, defeito nu persistênci a do problema objeto da rev isão. 
19.1 4. Arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legis lação tributária, fi scal , comerc ia l, 
trabalh ista, civil e demai · relativas à operacionalização dos serviços contratado s. 
19. 13. Expedir orçamentos detalhados vinculados a uma ordem de serviço relativos aos serviços 
autorizados pel a CONTRATANTE. 
19. 1 ú. Respo nsabi lizar-se pela segurança e integridade dos veículo s enquanto es tiverem sob seu domínio 
e guarda. 
19. 17. Comunicar a CONTRATAN TE, com an tecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, <.jualquer 
alteraçào no o rçamen to dos serviços e horário s apresentados, os quai s serào reava!jados e, cabendo, 
auto rizacl o pela CON TRr\"[J\ lTE. 
19. 18. Deverá fazer constar no o rçamento aprovado pela CONTRATANTE , o prazo da garantia dos 
serviços, qu e não poderá ser inferio r a 06 (seis) meses, contados após a entrega dos ser viços. O urante 
este prazo a CONTRATAD A estará obrigada a refazer os serviços considerados imperfeitos, sem 
quaisquer o nus adic io nais para a CONTRATANTE , res tabelecendo-se, após a correçào, o prazo de 
garantia. 
19.19. P romover a o rientação técnico-mecânico jun to aos motoristas da CONTRJ\ T 1\ NTE respo nsáveis 
pela con<.lução dos veículos obj eto do Contrato. 
19.20. Nos casos d e problema de pouca gravidade o nde o veículo nào possa ser deslocado até as 
Í11 stalações da contratada para pequenas manutenções, encaminhar um mecânico para esta 
PREFEITURA MUN IC IPAL D E 1\ LTO SANTO num prazo de até 02 (duas) horas. 
19.21. A oficina deverá dispor de área coberta para atendimento. 
19.22. Garan tir os serviços de reboque cm um raio de até 4l)l) (quatrocentos) k 1T1. 

20. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20. l . Ado ta-se como critério ele justiça e obediência ao princípi o jurídi co da razoab ilidade, o 
escalonamento e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o 
d ire ito de exercício prévio J e ampla defesa nos processos <le sancionamento com o imped imento de 
lic itar e co ntratar co m a União, Estados, D istrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação 
constante no subi tem 9 .5 .1.1 do Acó rdão TCU / Plenári o nº 1. 793 / 20 11 , art. 7° da Lei 10.520 / 2002, com 
respectivos prazos de duração: 

r ••--11mllliltl-..-rfd .... Fiôlie ... a.,· -• ...,.., emmw l1flMr m rrtc mctr wrt: 1t;kfWffibDhc e mm 1 w e """' 
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EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 

1- Forjar a classiticação como microempresa ou empresa ck 
1. 1 mpcdimcnto de licitar pelo período de, no mínim o, 1 pequeno porte para obtrnçào de traramcnto favo recido cn 

licitaçrics incentivadas ou não. (um) ano. Acórdão TCU / PL 11º 3074/ 2011. 

JI - Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durame : 
2. l mpedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 4 sessào de licitação para qualque r manifestação na sess:'ic 

públic1, gerando n1111ulto e atrasos no certame. (quatro) meses. 

11 [- Desistir do lance, sem justifica tiva, durante a sessãc 3. Impedimento de li citar pe lo período de, no mínimo, (í 

pC1blica ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. (seis) meses. 

TV- Não apresentar ou deixar ele apn:scntar documentaçà, 
4. lmpeelimento ele licitar pelo período de, no mínimo, 6 

solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, babilitaçãc 
(seis) meses. 

ou na contratação. 

V- .-\presentar proposta comercial cm desacordo com o Edital 5. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 
ocasionando a fru staçào do certame cm qualquer sentido. (w11) ano . 

6. Impedimento de licitar pelo período de no mínimo : 
Vl - Apresentar documentaçào falsa durante a licitação OLI (cinco) :mos. 
contraraç:io. 7. Comunicar ao Ministério Público F stadual e nu Federa 

para apuraçôes de s:mçôes de ordem penal. 

\!11- Não man1cr as condiç<ics habilica1·<"irias durante a 
8. Imped imento de l.i citar pelo período de, no mínimo, 6 

execução do contraro ou ela vigência da ata de registro de 
(seis) meses. 

preços. 

9. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 
VIII - Não retirar a nota de (um) ano . 

empenho/ não assinatura da A ta. 10. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/ nota de empenho. 

11. Advertência 

IX- Entregar o objeto fora do prazo est::ibelecido no edital e 
12. Multa de, no mínimo, 0,5 'Xi (meio por cemo) por dia 
de atraso, aplicada sobre o valor do material n:io fornecido, 

termo de referência. 
limitada a 20 (vi nte) dias. Após n ,·igésimo dia poderá ser 
considerada inexecuçào tot::il ou parcial do objeto. 

13. Advertência; 
14. 1 mpedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 

X- Não efetuar a rrnca do objeto, quando notificado, 
(um) ano. 

durante a contratação. 
15 . l'viul ta de, no mínimo, 1 Oº/,, (dez por ce1110) do valor do 
con trato/nota de empenho. 

16. Advertência 
17. Mul ta de, no mínimo, 0,5<Yo (meio por cenrn) por dia 

X:1- Substiniir o objeto fora do prazo estabelecido. 
de.: atraso, aplicada sob re o valor do material não 
substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vi~ésimo dia 
potkd ser considerada inexecuçào tocai ou parcial do 
objeto. 

18. 1\dverrência 
XI 1- Deixar de reali zar ou arrasar a instabçào o u montagem 19. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 
do (s) ClJuipamentn (s) LJU:111do previsto no edita l e termo de (seis) mes<.:s. 
referência. 20. Multa de, no mínimo, 0,5°/. , (meio por cento) por di'.l 

de atraso, :1pl icada sobre o valor do equipamento. 

X 11 l- Deixar de entregar documentação original ex igid a neste 
21. J\lulta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/ nota de empenho/ valo r total estimado para o 

Edital durante a licitação ou comraraçào. 
item ou lnte. 

Xl\ '- Comportar-se de modo in.idônco na licitação ou 
Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo , 2 22 . 

con trataçà< >, causando prejuízo a Administração Ull 
(dois) anos. 

demonstrando ofensa ao o rdenamento juríd ico, ao 
do edital, licitantes, ~ Administração it 

23. Mulrn de, nu rnínimu, 10% (dez por c<.:nru) do \ ':ilor do 
rcgramcntu aos e 

contrato/ nota de empenho. 
sociedade. 

,,,,;;:e·: r···ttwt r·m----ft?11eww ·-· r rt·ffif1!llttt ·· r·1·re·1u1rn~+e re·--,ww ·-,ml~wremneeww ;t 1ere-n-m1wmere 
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24 . l mpedimento de licita r por 5 (cinco) anos. 
25 . i\'fulta de, no mínimo,\()"/,, (dez por cenro) do valor 

X\'- Cometer fraude fi scal duranrc a liciração ou conrrataçào. do contrato / nora de empenho. 
26. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou 
Estadual. 

XVI- Nfo recompor nívei s de serviços acordados, quando 
esgotados os s:rncionamenms próprios, regulares e inerentes 27. l mpedimento de licitar com a PM ,\S pelo período de, 
aos monitoramentos técnico-operacional c :idminiscrntivo do no mínimo, 1 (um) ano. 
gerenciamento contratu::il. 

X\' 11 - Deixar de executar qualquer obrigação pacniada o u 
prc\·isca cm lei e no edital da presente licitação, cm que não se 28. Impedimento de licitar com a PM1\S por, no mínimo, 

comi ne outra penalidade. 2 (doi s) anos. 

X\'III- ~ào celebr::ir co ncr::ito, em co nvocaçào dentro do 29. l mpedimen to de Licitar com o município de t\LTO 
prazo de validade de proposra. Sr\NTO por, no mínimo , 1 (um) ano. 

30. Impedimento de licitar com a PMAS por, no mínim o, 
X IX- l ncxecuçào rotai, prC\-isto na Lei 8666/93 e Lci 2 (dois) anos. 
10.520/2002 31. Multa de, nu mínimo, 20'Y., (\·ime por cento) sobre o 

valor do conrrato/ nuta de empenho ou valor da parce la. 

32 . Tmpcdimrnro de licitar com a PM1\S por, no mínimo, 
XX- I nexecuçio parcial do objeto prc,·isco na Lei 8666/ 93 e 1 (um) ano . 
Lei 10.520/ 2002. 33 . Tvlulta de, no mínimo, 10% (dez por cento) sobre o 

valor correspondente a parte não executada. 

XXI- Denegrir ou ca luniar equipes técnica e do pregoeiro, 
bem como pessoas que integram os processos da PMAS, em 
ra:dn de denC111cias sob a acusação de d irecionamento de 34. Impedimento de licitar com a r\dminisrraç:io Pública 
ce rtame, sen1 a apresentação de provas pertinentes ou a Federal, Estadual, Mun icipal, pelo período de 5 (cinco) ano . 
apresen cação de provas infundadas, em processo 
admi nistrativo instaurado. 

XX I 1- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
35. D eclaração de inidoncidadc 

tributos . 

XXlII- Demonstrar não possui r idoneidade para contratar 
36. D eclaração de inidoneidade 

com a 1\dministrnçào em virtude de aros tlícicos p raticados. 

XXJV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 
37 . ]V[ uJ ta de até 20% do faturamcnro bruto do último 
exe rcício anterior ao da instauração do processo 

LJUaJtJUCr outro expediente, o caráter com petitivo de 
admi nistrativo. 

procedimento licitatório público. 
38. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

39 . Multa de até 20°/., do fat.uramcn to bruto do último 
XX\'- Impedir, perturbar nu fraudar a realização de qualquer exercício anterio r ao da in sta uração do processo 
ato de procedimento licitató rio público. adm inistrativo. 

40. Pub licação extraord in:í ria da deci são condenatória. 

.\X\' 1- Criar, de modo fraudulento irrc<rular 
41. Multa de até 20°1., do fawramcnto bruto do último 

nu b , pessoa 
exercício anterio r ao da insrauraçà() do processo 

jurídica para participar de licicaçào pública ou ce lebrar 
administrativo. 

comram administrativo; 
42. Publicação extraordinária da deci são condenató ria. 

XXVTJ - i\íanipular fr:1udar equilíbrio 
43 . l\'fulra de aré 20% do faturamenro bruto do último 

OU o econo1111co-
exercício anterior da in sta ur:1çiio do 

financeiro dos contratos celebrados 
ao processo 

com a administração pública 
administrncivc>. 
44. Publicação extrnordinúia da decisão condenatória. 

20.2. Serão co nsiderados inj ustificados os atrasos nao comunicados tcmpcstivamcntc e indevidamente 
fundamentados, e a aceitação da justificativa fica rá a critério da PMAS que deverá examinar a legalidade 
da conduta da contratada. Co mprovado impedimenro o u recon hecida força maior, devidamente / 
justificado e aceito pela PMAS, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. L 
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20.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 1 O( Y.i (dez po r cento) sobre o valor do contrato, a 
PMAS, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese cm que a vencedora também se 
sujeitará às sançôcs admini strativas previ stas neste E dital. Na ocorrência de fa lh a mai o r poderá também 
ser aplicada a penalidade de Declaração de Idoneidade para ]jcitar ou contratar com a Administração 
Pública, prevista no art. T da Lei nº 10.250/ 2002. 
20.4. As multas po rventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMAS ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente 
às demai s sanções previstas neste Edital. 
20.5 . ü licitante / contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de 
exercer a defesa prévia no prazo de OS(cinco) dias úteis a co ntar da sua no tificação, podendo ocorrer a 
juntada de documentos, conforme di sposto no art. 38 da Lei nº 9.784/ 1999. 
20.5.1 . Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado 
para as anáfües devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
20.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máx imo de 10 (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente , o u, quando for o caso, 
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 
20.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

21. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
21. 1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se ho uver uma das ocorrências 
prescritas nos arcigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21 /06/ 93; 
21 .1 . l. A Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos inci sos 1 a Xll e 
XVTI do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima <le 30 (trinta) dias, 
observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja converuência para a contratante, reduzi da a termo no 
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § l º do art. 79 da Lei 8.666/ 93; c) 
Judicial , nos termos da legislação vigente. 
21. l .2. t\ Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente; 
21.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mocivados nos autos do processo, fica ndo 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 
21.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos ; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) A lencidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 
dos serviços ou fornecimento nos prazos escipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e) A parali sação do serviço ou do fornec imento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) O desaten<limento das determinações regulares da autoridade designada para acompanh ar e fiscalizar 
a sua execução, assim como as de seus superio res; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 
67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) A decretação da fal ência ou in stauração da insolvência civil; 
i) A di ssolução da sociedade ou o falecime nto do contratado; 
j) A alteração social ou a modificação da ftnaLdade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução 
do Contrato; 

M ttt MI i.$· 
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k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade Administrativa a que es tá subordinado o contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refe re o Contrato; 

1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do 
Contrato além do limi te permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 cm caso de não concordância por parte da empesa; 
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Admi rlistração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo cm caso de calam idade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que total izem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
n) A ocorrência de caso fo rtuito ou fo rça maio r, reguJa rmente comprovada, impcdiLiva da execução do 
contrato; 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo e.las sançôes penais cabíveis; 
p) O reconhecimento dos d ireitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77 desta Lei; 
c.0 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associ ação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual , bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

22. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
22.1. As licitantes devem observar e a contratada deve o bservar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais al to padrão de ética d urante todo o processo de 
Licitação, <le contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se 
as seguintes práticas: 
a) " prática co rrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omi ssão dos fatos, com o obj etivo de influenciar o processo de 
Licitação ou de execução de contrato; 
c) '·prática coruuiada": esquematizar ou estabelecer um acordo en tre duas ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços cm níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano o u ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando in fluenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contraro. 
e) "prática obstrutiva'': 
(1) clestruir, falsifi car, alterar ou ocu ltar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do o rganismo fi nanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista neste subirem; 
(2) atos cuja in tenção seja impedü materialmen te o exercício do direito de o organismo financeiro 
multi lateral promover inspeção. 
22.2. Na hipó tese de financ iamento, parcial ou integral , por organismo financeiro multilateral, mecliante 
a<liantamento ou reembolso, este o rgani smo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualc.1uer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em prá ti cas corruptas, fraudulentas, conluiddas, coercitivas ou 
obstrutivas ao parLicipar da Licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
22.3 . Considerando os propósitos dos itens aci ma, a licitante vencedora como condição para a 
contratação, deve rá concordar e autoriza r que, na hipó tese de o contrato vir a ser financiado, cm parte 
ou integralmente, por organ ismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 
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c.1ue o organismo financeiro e/ ou pessoas por ele fo rmalmen te indicaJas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e to<los os documentos e registros relacio nados à licitação e à execução do contrato. 
22.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinen tes, previstas 
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada cm práti cas corruptas, 
fraudulentas, conlu iadas o u coerci tivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado 
por organi smo financei ro multilateral, sem prejLúzo das demais medidas admini strati vas, criminais e 
cíveis. 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
23. l- l ndependentementc de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na ace itação plena 
e total das condições e exigências deste ed ital, na veracidade e autenticidade das in formações constantes 
nos documentos apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação <la pessoa jurídica, 
bem como de que deverá declará-los quando ocorridos durante o certame. 
23.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão E letrônico poderá ser: 
a) an ul ada, a c.1ualquer tempo, po r ilegalidade constataJa o u provocada cm qualciuer fase do processo; 
b) revogada, po r conveniência da Admin istração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e 
suficiente para justi fi car o ato; 
23.3- Todo o procedimen to ]jcitatório de ciuc trata este ed ital será registrado no ho rário oficial de Brasília, 
Di strito Federal. 
23.4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na 
mesma hora e loca l. 
23.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão Ja 
Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, localizada a Rua Cel. Simplício Bezerra, 198, Centro, Alto Santo, 
Ceará, no horári o das 08:00 até às 11:30 horas, ou poderá ser lido através do site: 
licitacao(il,altosanto.ct;;,_gQY·br. www.tce.ce.gov.br ou 
https: //bllcompras.corn /Home/PublicAccess. 
23.6-Quaisqucr esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o exped iente normal, Comissão 
de Pregão da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, loca]jzada a Rua Cel. Simplício Bezerra, 198, 
Centro, Alto Santo, Ceará, no horário das 08:00 até às 11 :30 horas. 
23.7-0s casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependen do do caso, pela autoridade 
competente, nos termos da legislação pertinente. 
23.8 - Qualquer modificação no Edital exige clivulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que 
se deu o texto o riginal, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a fo rmulação das propostas. 
23.9 - N o julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado cm Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fin s de 
habi li taçào e class i ficaçào. 
23. l O - Os licitantes ass umem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Admin istração não será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do res ultado c.lo processo licitatório. 
23.1 1 - O ]jcitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o c:iso, 
para representá-lo na execução do contrato. 
23. 12 - Na contagem dos prazos estabelecidos nes te Ed ital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
inclu ir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em di as de expedi ente na Admini stração. 
23.13 - Esta AR P deverá ser publicado na imprensa o ficial ou em jornal c.lc grande circulação, até o 5° 
(quinto) dia úti l do mês subsequen te à data de sua assinatura. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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24. DO FORO 
24.1- Fica eleito o foro <la Comarca de ALTO SANTO, E stado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia o riunda do presente edi tal, que não possa ser resolvida pela via admirustra ti va, renunciando
se, desde já, a qualquer outro , por mais privilegiado que sej a. 

ALTO SANTO-CE, 19 de Julh o e 2023. 

KJ'ff ~~~ p m;rn 
Pregoeiro Ofici al 

PREFEITURA MUNICIPAL D E ALTO SANTO 
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